
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº196/2009



AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, AMANTINO BAIOTO, JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.

INDICAM A NECESSIDADE DA REFORMA E PINTURA DA ESCOLA MUNICIPAL WALTER DE SOUZA E SILVA.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da reforma e pintura da Escola Municipal Walter de Souza e Silva.

                                                           JUSTIFICATIVA

Passados três anos da última reforma nessa escola, há várias rachaduras em paredes internas e externas; a pintura encontra-se danificada pelo tempo e várias cerâmicas do piso estão quebradas.


Desta forma, para garantir àquela comunidade escolar um ambiente agradável e propício ao ensino-aprendizagem, estamos apontando a necessidade da reforma e pintura da Escola Walter de Souza e Silva.
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 9 de julho de 2009.

        Ver. VAGNER HERKLOTZ

            Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Ver. LEANDRO M.  DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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